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INDICAÇÃO  Nº  1415,  DE  2002

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem. Lydia Marina Escobar Wingist, de São Bernardo do Campo - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  

"PROJETO DE LEI Nº 91, DE 2002

Dispõe sobre a construção, instalação ou ampliação de estabelecimentos penais e/ou correcionais.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica terminantemente proibido a construção, instalação ou ampliação de estabelecimentos penais próximo às zonas residenciais, industriais e corredores comerciais dos municípios do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único - A construção e instalação desses estabelecimentos somente são permitidas em áreas despovoadas ou desabitadas, conforme regulamentação a esta lei por norma a ser procedida pelo Poder Legislativo.

Artigo 2º - Proibir a instalação de casas, fábricas e outros estabelecimentosa partir dos presídios, num raio de 1.000 (mil) metros.

Artigo 3º - Os estabelecimentos que ora estão localizados em desacordo com esta lei deverão ser, substituídos por outros, de acordo com as determinações desta norma, no prazo de cinco anos.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Isolar os presos em áreas desabitadas, longe dos centros urbanos, é uma forma de proporcionar segurança, pois evita-se, em caso de fuga de presidiários, o risco de vida das pessoas de bem.

Quando há fuga de presidiários em estabelecimentos penais, localizados junto aos centros urbanos, há, além do risco de vida a que é submetida a população, uma certa facilidade dos presos de obter seu intento, pois a policia encontra dificuldade de ação.

A construção de presídios em centros urbanos tende a desvalorizar o valor das habitações ou imóveis próximos. Esses imóveis, que foram adquiridos com o esforço pela população de bem, perdem o seu valor.

Os presídios distantes dos centros urbanos dificultarão o contato de outros elementos com os presidiários, desta forma reduzindo o tráfico de entorpecentes dentro dos presídios; como atualmente ocorre. Exemplo: um presídio construído ao redor de escolas, hospitais, residências... Imaginem se ocorre uma fuga do local. Havendo uma fuga de um ou vários detentos, a vida dessas pessoas que moram ou freqüentam a zona estaria em risco.

Além disso, se esses presídios localizam-se entre escolas, casas, berçários, lojas... Por exemplo: em São Bernardo do Campo, estavam construindo um Centro de Detenção Provisória Vertical (CDPV). Mesmo sendo provisória, esta obra está em julgamento. De um lado estão os moradores do local (que não querem a construção da CDPV) e do outro a Secretaria de Obras de São Bernardo do Campo."

Sala das Sessões, em 9/12/2002

a) CESAR CALLEGARI
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